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POLÍTICA 

Sistema híbrido atrasa a votação 
Constituintes pedem comissão revisora para corrigir texto aprovado 

"A pior coisa que pode
mos deixar encravada nes
ta Constituição é um siste
ma de governo híbrido", 
declarou ontem da tribuna 
o deputado José Serra 
(PMDB-SP), quando se 
pronunciava contra um 
destaque para votação em 
separado apresentado pelo 
deputado Eduardo Bonfim 
(PC do B-Al). Ele não se 
posicionou contra somente 
a proposta de reduzir o quo
rum para aprovação da 
moção de censura a minis
tros de Estado pela Câma
ra dos Deputados, mas 
principalmente a todos os 
institutos incluídos na 
emenda presidencialista, 
aprovada terça-feira pelo 
plenário, que são carac
terísticos do sistema parla
mentarista. 

A questão foi levantada 
também pelo deputado Ro
berto Freire (PCB-PE), 
p a r l a m e n t a r i s t a como 
Bonfim, que chegou a pro
por a criação de uma "co
missão revisora" para 
"corrigir" a proposta pre
sidencialista. Em questão 
de ordem apresentada a 
Ulysses Guimarães, Freire 
manifestou sua preocupa
ção quanto ao processo que 
começa a se desenvolver 
em torno da emenda apro
vada. "Esta sugestão pro
cede porque estamos dian
te de um fato sério. Se to
dos observarem bem, as 
emendas que estão sendo 
apresentadas tentam modi

ficar o texto tendo em vista 
o parlamentarismo", ad
vertiu o líder do PCB. 

Sua intervenção na dis
cussão do destaque de Bon
fim aconteceu depois que 
até o relator Bernardo Ca
bral deu parecer contrário 
ao pedido levando em conta 
seu próprio posicionamen
to parlamentarista. O insti
tuto da moção de censura, 
que estava em votação, es
tá previsto no projeto da 
Comissão de Sistematiza
ção que acolheu o regime 
de gabinete A Câmara po
deria aprová-lo por maio
ria absoluta de seus mem
bros. A emenda Humberto 
Lucena, que propõe um 
presidencialismo híbrido, 
adota este e outros itens do 
sistema parlamentarista, o 
que foi condenado ontem 
por José Serra e Roberto 
Freire. 

O destaque apresentado 
por Eduardo Bonfim visa 
suprimir a expressão "de 
dois terços" do dispositivo 
que prevê a aprovação da 
moção de censura a minis
tros, pela Câmara. Com a 
retirada destas palavras, o 
quorum para aprovação da 
moção ficaria reduzido à 
maioria simples dos mem
bros da Câmara dos Depu
tados. O autor do destaque 
lembrou que só desta for
ma o poder da Casa estaria 
viabilizado. Ao defender o 
mesmo destaque, o deputa
do Haroldo Lima (PC do B-
BA) alertou que com a exi

gência de dois terços a pos
sibilidade da Câmara exer
cer o direito de aprovar 
moção de censura a minis
tros de Estado fica remota 
e formal. "Suprimido este 
trecho, a qualquer instante 
a maioria simples da Casa 
pode se reunir e adotar o 
instituto", disse ele. José 
Serra advertiu, no entanto, 
que aplicação desta compe
tência no presidencialismo 
é muito diferente do parla
mentarismo. "Neste siste
ma híbrido isto vai criar 
uma instabilidade perma
nente", ressaltou. 

Antes de ser encaminha
do, o destaque de Bonfim 
gerou discussão no plená
rio, iniciada pelo deputado 
Inocêncio Oliveira (PFL-
PE), no exercício da lide
rança de seu partido. Ele 
queria impedir a votação 
do destaque e exigiu verifi
cação de votação para sua 
apreciação. Depois de uma 
confusão da Mesa, o pedido 
foi finalmente apreciado, 
mas sua votação acabou 
sendo transferida para ho
je, atendendo a requeri
mento de adiamento apre
sentado pelo próprio Ino
cêncio, para uma melhor 
discussão da matéria. Fi
cou adiada também, por 
iniciativa do senador Nel
son Carneiro, a votação da 
emenda Manoel Moreira 
que cria a figura de um 
p r i m e i r o - m i n i s t r o -
coordenador, uma espécie 
de braço-direito do Presi
dente da República. 

EUGÊNIO NOVAES 

Cartazes contra os "comunistas traidores" foram exibidos em plenário 

Dia seguinte rende pouco 

Primeiro-ministro ainda em pauta 
Com o sistema presiden

cialista de governo aprova
do, os constituintes discu
tem agora a possibilidade 
de cr iar a figura do 
primeiro-ministro coorde
nador, através da aprova
ção da emenda do deputado 
M a n o e l M o r e i r a 
(PMDB/SP) ou de uma fu
são de diversas outras pro
postas. Sem acordo em tor
no da questão, que trans
forma o presidencialismo 
brasileiro em presidencia
lismo parlamentarizado, o 
presidente da Constituinte, 

SEÇAO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO 
PRESIDENTE DA REPU

BLICA 

ART. 95 — Compete priva
tivamente ao Presidente da 
República: 

I — Nomear c exonerar os 
Ministros de Estado; 

II — Exercer, com o auxilio 
rios Ministros de Estado, a dt-
reçao superior da adminis
tração federal; 

III — Iniciar o processo le
gislativo, na forma e nos ca
sos previstos nesta Consttlui-
çao; 

IV — Sancionar, promulgar 
e fazer publicar as leis, expe
dir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução; 

V — Vetar projetos de lei 
parcial ou totalmente ou soli
citar a sua reconsideração ao 
Congresso Nacional; 

VI — Dispor sobre a organi
zação e o funcionamento da 
administração federal, na 
forma da lei; 

VII — Manter relações com 
Estados estrangeiros c acre
ditar seus representantes di
plomáticos; 

VIII — Celebrar tratados, 
convenções e atos internacio
nais, sujeitos a referendo do 
Congresso Nacional; 

IX — Decretar o estado de 
defesa e o estado de sjtio, nos 
termos desta Constituição; 

X — Decretar c executar a 
Intervenção fededral, nos ter
mos desta Constituição; 

XI — Autorizar brasileiros 
a aceitar pensão, emprego ou 
comissão de Governo estran
geiro; 

XII — Remeter mensagem 
e plano de Governo ao Con
gresso Nacional por ocasião 
da abertura da Sessão Legis-

deputado Ulysses Guima
rães, negociou com as prin
cipais lideranças a transfe
rência da votação de ontem 
para hoje. Nesse meio tem
po, a ideia é buscar um 
acordo, para o qual já exis
te uma proposta elaborada 
pelo jurista Miguel Reale 
Júnior. Esta proposta será 
negociada hoje de manhã. 

O jurista lançou mão de 
seis emendas para compor 
a sua proposta. Além da 
emenda de Manoel Morei
ra, há elementos tirados de 
textos dos deputados Boni-

f á c i o d e A n d r a d a 
(PDS/MG), Joaquim Haic-
kel (PMDB/MA), Cid Car
valho (PMDB/MA), Ono
fre Corrêa (PMDB/MA) e 
A n t ó n i o G a s p a r 
(PMDB/MA). De acordo 
com a fusão, o presidente 
da República indica e exo
nera o primeiro-ministro, 
que coopera na direçâo su
perior da administração. 
Ao primeiro-ministro cabe 
promover a unidade da 
açâo governamental, coor
denando o trabalho dos mi
nistérios. 

O dia seguinte à histórica 
sessão que manteve o pre
sidencialismo como siste
ma de Governo foi como to
dos os dias que sucedem às 
grandes festas. Ainda sob o 
impacto das emoções vivi
das na tarde anterior, os 
c o n s t u t u i n t e s m a i s 
assjduos começaram a re
tomar o ritmo normal de 
trabalho. Mas dos 559 par
lamentares que votaram 
na véspera, 146 não fica
ram em Brasília para con
tinuar a votação do capítulo 
do poder Executivo, que 
define, entre outras coisas, 
as atribuições e responsa
bilidades do presidente da 
República: o quorum máxi
mo alcançado ontem foi de 
413 constituintes, um pouco 
inferior ao habitual. Ao fi
nal da tarde, apenas 393 es
tavam no Plenário. 

O presidente Ulysses 
Guimarães, abalado pelo 
acidente sofrido por sua es
posa, dona Mora, que fratu-
rou o fémur, chegou mais 
tarde que de costume. Em
bora a sessão estivesse 
marcada para as 14h30, 

Ulysses só entrou no plená
rio às 16h05m, e a votação 
foi iniciada 25 minutos de
pois. O esforço de Ulysses 
para p e r m a n e c e r em 
Brasília enquanto dona Mo
ra era operada em São 
Paulo não passou desperce
bido dos constituintes. Já 
no final da sessão, o depu
tado António G a s p a r 
(PMDB-MA) foi ao micro
fone manifestar sua solida
riedade a Ulysses. 

O plenário votou apenas 
três artigos durante a ses
são, mas todos sobre maté
rias importantes e sobre as 
quais ainda não há acordo, 
como as que definem as 
atribuições e responsabili
dades do presidente da Re
pública. Destes artigos, al
guns incisos ficaram pen
dentes para discussão nas 
próximas sessões. Na ses
são marcada para hoje, às 
14h30m, o plenário deve 
discutir a emenda do depu
tado Manoel M o r e i r a 
(PMDB-SP), que, embora 
presidencialista, institui a 
f i g u r a do p r i m e i r o -
ministro coordenador. 

0 TEXTO JA APROVADO 
latlva, expondo a situação do 
Pajs e solicitando as provi
dencias que julgar necessá
rias; 

XIII — Conceder Indulto e 
comutar penas com audiôn-
cla, se necessário, dos órgáos 
Instituídos em lei; 

XIV — Exercer o comando 
supremo das Forças Arma
das, promover os oficia Is-
gencrais das três armas, e 
nomear os seus comandan
tes; 

XV — Nomear, após apro
vação pelo Senado Federal, 
os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, dos Tribunais 
Superiores, os Governadores 
de Territórios, o Procurador-
Gcral da República, o Presi
dente e os Diretorcs do Banco 
Central e outros servidores, 
quando determinado em lei; 

XVI — Nomear, observado 
o disposto no art. 87, os minis
tros do Tribunal de Contas da 
Uniáo; 

XVII — Nomear os magis
trados nos casos previstos 
nesta Const i tuição e o 
Procurador-Gcral da União; 

XVIII — Convocar e presi
dir o Conselho da República e 
o Conselho de Defesa Nacio
nal; 

XIX — Declarar a guerra, 
no caso de agressão estran
geira, autorizado pelo Con
gresso Nacional ou referen
dado por ele, quando ocorrida 
no intervalo das sessões le
gislativas, e, nas mesmas 
condições, decretar, total ou 
parcialmente, a mobilização 
nacional; 

XX — Celebrar a paz, auto
rizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional; 

XXI — Determinar a reali
zação de referendo popular, 
nos termos desta Constitui
ção; 

XXII — Conferir condeco-
rações e distinções honorifi
cas; 

XXIII — Permitir, com au
torização do Congresso Na
cional, que forças estrangei
ras ou vinculadas a organis
mos internacionais transitem 
pelo território nacional, ou, 
por motivo de guerra, nele 
permaneçam temporaria
mente; 

XXIV - Enviar ao Con
gresso Nacional o plano plu
rianual de Investimentos, o 
projeto de lei de dtretrizes or
çamentárias e as propostas 
de orçamentos, previstos nes
tas Constituição; 

XXV — Prestar anualmen
te, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após 
a abertura da sessão legisla
tiva, as contas relativas ao 
exercício anterior; 

XXVI — Prover e extinguir 
os cargos públicos federais, 
na forma da lei; XXVII -
Adotar medidas provisórias 
com força de lei, nos termos 
desta Constituição; 

XXVIII — Exercer outras 
atribuições previstas nesta 
Constituição; 

Parágrafo único — O presi
dente da Repúbltca poderá 
delegar as atribuições men
cionadas nos incisos VI, pri
meira parte, XIII e XXII, aos 
Ministros de Estado ou ao 
Procurador-Geral da Repú
blica c da União, que obser
varão os limites traçados nas 
respectivas delegações. 

ART. 95A — Uma vez em 
cada sessão legislativa, após 
o primeiro ano de governo, o 
presidente da República po
derá submeter ao Congresso 
Nacional medidas legislati
vas que considere programá
ticas e de relevante Interess-
se nacional. 

Parágrafo único — O Con
gresso Nacional, em sessão 
conjunta, apreciará as medi
das programáticas no prazo 
de trinta dias, deliberando 
pela maioria de seus mem
bros. 

SEÇAOIII 
DA RESPONSABILIDADE 
DO PRESIDENTE DA RE

PUBLICA 

ART. 96A — S3o crimes de 
responsabilidade os atos do 
Presidente da República que 
atentarem contra a Constitui
ção Federal e, especialmen
te: 

I — a existência da União; 
II — o livre exercício do Po

der Legislativo, do Poder Ju
diciário, do Ministério Públi
co c dos Poderes Constitucio
nais; 

III — o exercício dos direi
tos poljtiços, Individuais e so
ciais; 

IV — a segurança interna 
do Pajs; 

V — a probidade na admi
nistração; 

VI — a lei orçamentária; e, 
VII — o cumprimento das 

leis e das decisões judiciais. 
Parágrafo único — Esses 

crimes serão definidos em lei 
especial, que estabelecerá as 
normas de processo e julga
mento. 

ART. 96B — Depois que a 
Câmara dos Deputados de
clarar a admissibilidade da 
acusaçáo contra o Presidente 
da República, pelo voto de 
dois terços de seus membros, 
será ele submetido a julga
mento perante o Supremo 
Tribunal Federal, nas Infra-
ções penais comuns, ou pe
rante o Senado Federal, nos 
crimes de responsabilidade. 

$ 1» — O Presidente ficará 

suspenso de suas funções: 
a) nas intrações penais co

muns, se recebida a denúncia 
ou queixa-crime pelo Supre
mo Tribunal Federal; 

b) nos crimes de responsa
bilidade, após instauração de 
processo pelo Senado Fede
ral. 

j 2» — Sc, decorrido o prazo 
de cento e oitenta dias, o jul
gamento náo estiver conç-

m, fiHSIFâ 8 IBHEHHR? 
do Presidente, sem prejuízo 
do regular prosseguimento 
do processo; 

§ 3" — Enquanto nâo sobre
vier sentença condenatória 
nas Infrações comuns, o Pre
sidente da República nâo es
tará sujeito a prisão. 

ART. 96C — O Presidente 
da República, na vigência do 
seu mandato, nâo pode ser 
responsabilizado por atos es
tranhos ao exercício de suas 
funções. 

SEÇAO IV 
DOS MINISTROS DE ESTA

DO 

ART. 97A - Os Ministros 
de Estado scrao escolhidos 
dentre brasileiros natos 
maiores de vinte c um anos e 
no cxcrcjcio dos direitos 
poljtiços. 

ART. 97B - A lei disporá 
sobre a criação, estruturaç
ão e atribuições dos ministé
rios. 

ART. 97C — Compete ao 
Ministro de Estado, além das 
atribuições que a Constitui
ção estabelecer: 

I — exercer a orientação, 
coordenação e supervisão dos 
órgãos e entidades da Admi
nistração Federal na área de 
sua competência e referen-

Cartaz agora 
denuncia os 
"comunistas" 
Numa espécie de respos

ta à iniciativa do Sindicato 
dos Bancários do Distrito 
Federal, que há mais de 
mês distribuiu pela cidade 
cartazes com fotos dos 
constituintes de Brasjlia 
que consideravam "traido
res do povo", outros carta
zes, agora com fotos dos 
outros seis parlamentares 
do DF, da ala progressista 
do PMDB e do PF1 e ainda 
do PDT e PCB, foram es
parramados também em 
pontos estratégicos do Pla
no Pi lo to e c i d a d e s -
satélites. Acima das fotso, 
a legenda: "Procuram-se 
os comunistas traidores do 
povo". 

Assinados por uma enti
dade totalmente desconhe
cida nos meios políticos da 
Capital — Açâo Democráti
ca Popular — os cartazes 
nâo chegaram a irritar ou 
p r e o c u p a r o s s e u s 
homenageados. 

dar os atos e decretos assina
dos pelo Presidente; 

II — expedir instruções pa
ra a execução das leis, decre
tos e regulamentos; 

III — apresentar ao Presi
dente da República relatório 
anual dos serviços realizados 
no Ministério; e, 

IV — praticar os atos perti
nentes às atribuições que lhe 
forem outorgadas ou delega-

das pelo Presidente da Repú
blica. 

ART. 97D — Os Ministros 
de Estado s3o obrigados a 
atender a convocação da Câ
mara dos Deputados e do Se
nado Federal. 

Parágrafo único — Na ses
são ordinária imediatamente 
posterior à presença de Mi
nistro de Estado convocado, 
a camará dos Deputados ou o 
Senado Federal, por iniciati
va de qualquer das lideran
ças que representem no míni
mo um terço da respectiva 
Casa Legislativa e pelo voto 
de dois terços de seus mem
bros, poderá votar Resolução 
exprimindo discordância ao 
depoimento e às respostas do 
Ministro às interpelações dos 
parlamentares. 

ART. 97E - Os Ministros 
de Estado poderão compare
cer ao Senado Federal, à Câ
mara dos Deputados e a qual
quer de suas Comissões, por 
sua iniciativa e mediante en
tendimentos çom a Mesa res
pectiva, para expor assunto 
de relevância de seu Ministé
rio. 

ART. 97F - Por iniciativa 
de, no mínimo, um terço dos 
seus membros, a Câmara dos 
Deputados poderá apreciar 
moção de censura a Ministro 
de Estado. 

Próxima batalha 
será votação da 

Ordem Económica 
MARIA LIMA 

Da Editoria de Politica 

Vencidas as duas ques
tões centrais e mais polé
micas do capítulo do Poder 
Executivo — mandato e 
sistema de governo — os 
constituintes se preparam 
desde já para enfrentar 
pontos que apresentam di
vergências no capítulo do 
Poder Judiciário, concluin
do então o Título IV, que en
globa a Organização dos 
Poderes e Sistema de Go
verno. Mas vários parla
mentares consideram que 
batalhas como a registrada 
entre presidencialistas e 
parlamentaristas só volta
rão a acontecer no Título 
VII, da Ordem Económica. 

Se houver quórum sufi
ciente na sessão de hoje à 
tarde, e neste espaço de 
tempo que antecede a Se
mana Santa, algumas ma
térias ainda pertencentes 
ao Poder Executivo deve
rão provocar muita discus
são. Uma delas é a emenda 
Manoel Moreira (PMDB-
SP), que mesmo no regime 
presidencialista aprovado, 
prevê a criaç-ao da figura 
do primeiro-ministro, ou 
mintstro-coordenador. Ou
tro tema candente é a ex
tinção do Conselho de Defe
sa Nacional previsto na 
emenda Humberto Lucena, 
através de um Destaque 
para votação em Separado 
encaminhado pela lideran
ça do PC do B. 

Antes de passar para o 
capítulo do Poder Judiciá
rio — o que só deverá ocor
rer após os feriados da Se
mana Santa — os parla
mentaristas esperam al
cançar votos necessários 
para alterar ao máximo a 
emenda presidencialista 
vitoriosa, pinçando emen
das existentes que tratam 
do sistema de governo. "A-
gora temos de fezer o que 
pudermos para ssalvar o 
monstro", explica o depu
tado António Brito (PMDB-
RS). "Eu admito partici
par de todos os acordos e 
fusões de emendas poss-
veis para que não tenha
mos um presidencialismo 
irresponsável", completa o 
líder do PCB, Roberto Frei
re. 

finivj 

Além da emenda Manoel 
Moreira, que será motivo -
de uma bateria especial de"^ 
entendimentos entre as U-m* 
deranças, o último ponto-"" • 
polémico do capítulo do P o - " ' 
der Executivo é a supres
são do Conselho de Defesa1 ' 
Nacional, previsto no presi
dencialismo de Humberto 
Lucena, O DVS defendido 
'pelo PC do B destina-se a„; t 
suprimir o artigo 105 da^r. 
emenda presidencialista,,., 
que na opinião do líder Há-itu 
roido Lima prevê uma ver- ; - : 
são atual do antigo Conse-.; . ' 
lho de Segurança Nacional, RIRV 

— A criação deste órgão." 
não teria mesmo razão de 
ser, uma vez que já existe 
nesta Constituição que es
tamos aprovando o Conse- ' 
lho da República, composto 
por civis, ao contrário des- "• 
te militarizado Conselho de 
Defesa Nacional — defende " 
Haroldo Lima, anunciando" 
porém, desde já, que este" 
DVS "n-ao vai passar, pois 1' 
certos setores na Constl-
tuinte aceitam tudo, menos^ ' ; ' 
mexer na área que diz res- « 
peito à segurança nacio-.,!,., 
nal". -

No capítulo do Judiciário, ot,. 
o último deste Título IV que •> 
está sendo apreciado, va- . i i . , 
rios pontos polémicos fo- »" 
ram enumerados, mas ne- ,... 
nhum com grau mais alto >° 
de divergências. Nesta re- «iij 
laçâo figuram a extinção 
do Conselho Nacional de £K, 
Justiça — aprovado pela ;> 
Sistematização — a priva
tização dos Cartórios ex
trajudiciais, alteração na 
composição dos tribunais, 
e a volta do combate sobre 
a criação de um tribunal 
Constitucional, rejeitado 
pelo texto da Comissão de 
Sistematização. 

Considerada um avanço, 
várias emendas existentes 
visam a derrubada do Con
selho Nacional de Justiça, 
que se confirmada, terá en
tre outras atribuições pode
res de fiscalização e con
trole de todo o Sistema Ju
diciário no Pajs, inclusive 
acompanhamento do orça
mento e finanças do setor. 
O conselho é saudado como 
uma boa inovação também 
por prever uma composi
ção ampla, com participa 
çâo do Legislativo. 

trUv> 

* Sandra quer alterar 
a emenda de Lucena 

trurn 

BIOJ 

Otàíí 

I l i3 . 
tilnrc 

A deputada Sandra Ca
valcanti (PFL/RJ) , uma 
das maiores defensoras do 
parlamentarismo, fez on
tem uma sérte de contatos 
com parlamentaristas e 
presidencialistas para ten
tar aperfeiçoar a emenda 
Humberto Lucena, que em 
sua opinião é irresponsável 
e torna o Pajs ingoverná-
vel. Sandra Cavalcanti está 
preocupada com alguns 
dispositivos que em sua' 
avaliação poderão gerar 
crises sucessivas e incenti
var o fisiologismo, e pediu 
ao presidente do PFL, se
nador Marco Maciel (PE) 
— presidencialista — que 
lidere um movimento na 
Constituinte para melhorar 
o texto sobre o sistema de 
governo no segundo turno 
de votação. 

Entre os piores artigos 
aprovados na última terça-
felra, segundo a deputada, 
está o que prevê a aprecia
ção de moç-ao de censura a 
ministro de Estado, por ini
ciativa de um terço dos 
membros da Câmara Fede
ral. A redaçâo prevê que a 
moção de censura será 
aprovada pela maioria de 
dois terços dos membros 
da Câmara, e implicará a 
exoneração do ministro. 

— Isto é a maior fábrica 
de fisiologismo já plantada 
na República. È o balcão 
de negócios em que se 
transformará o Congresso. 

Sandra Cavalcanti expli
cou seu entendimento, afir
mando que com o ofereci
mento de vantagens os que 
tiveram a iniciativa de 
apresentar a moção pode
rão retirá-la. E criticou o 
quorum exigido para a ini
ciativa — "porque é baixo 
para provocar crise" — e 
para a aprovaç-ao da mo
ção de censura — "porque 
é alto para se resolver a 
crise". 

Outra parte condenada 
pela deputada é a que esta
belece que os signatários 
de moção de censura que 

não for aprovada nâo pode
rão apresentar outra n a r j ^ 
mesma sessão legislativa,' 
com relação ao mesmo mi- -'. 
nistro: 

t 

— Um grupo formado por~~ 
um terço dos membros da 
Câmara poderá transfor
mar a vida dos ministros 
num inferno. Haverá crise 
atrás de crise, porque pelo 
menos 26 moções o mesmo 
grupo poderá fazer por 
ano. 

Sandra Cavalcanti con
testou também artigo se
gundo o qual o Presidente 
da República poderá sub
meter ao Congresso medi
das legislativas que consi
dere programáticas e de 
relevante interesse nacio
nal. Na opinião da deputa
da, isso significa criar uma 
terceira Câmara, e esvazia j 
o Senado em sua função de 
Câmara revisora. 

Sandra Cavalcanti nâo 
quis citar os nomes dos 
constituintes que estão 
comprometidos com o par
lamentarismo, votaram 
pelo presidencialismo. Ar
gumentou que precisa de
les "para salvar o Pajs". 
Mas um confronto entre a 
lista de votação e a relação 
dos peemedebistas que 
subscreveram documento 
entregue ao presidente 
Ulysses Guimarães em de
fesa do governo de gabine
te às vésperas da votação 
indica que mudaram de po
sição, entre outros, os se
guintes constituintes: Hélio 
Costa, Ronaldo Carvalho e 
José da Conceição, de Mi
nas Gerais, Chagas Neto e, 
Francisco Sales, de Rondô-
nta, Airton Sandoval e Do-
reto Campanari, de Sâo 
Paulo, Domingos Juvenil, 
Gabriel Guerreiro e Fausto 
F e r n a n d e s , do P a r á , 
Maurício Nasser, do Para
ná, Osmir Lima, do Acre, 
Denisar Arneiro, do Rio de 
Janeiro, Mauro Miranda, 
de Goiás, e Cunha Lima, da 
Paraíba. 

Corte de ministério não passa 
"Fala-se muito em défi

cit público. É na cabeça 
que se corta o gasto", justi
ficou o senador Jorge Bor-
hausen (PFL-SC) ao defen
der da tribuna emenda de 
sua autoria limitando em 
12 o número dos ministros 
de Estado. A emenda do se
nador reduziria portanto 
em mais de 50% o número 
atualmente existente que é 
de 29 ministros. Ainda se
gundo Borhausen a maté
ria teria por finalidade ade
quar o Executivo a um Es
tado moderno, um Estado 
leve. Com voto contrário do 
relator o destaque foi rejei
tado por 219 NÃO, contra 
181 SIM. 

O plenário apreciou e re
jeitou ainda um outro des
taque do deeputado Osval
do Sobrinho (PMDB-MT), 
que propunha retirar da 
competência do Congresso 
Nacional e permissão, em 
tempo de paz, do trânsito 
pelo território nacional de 
forças estrangeiras ami

gas. A emenda diferia da 
proposta base aprovada pe
la Constituinte — emenda 
Humberto Lucena, tendo 
sido rejeitada por 200 votos 
NAO, contra 187 SIM. 

As duas emendas rejeita
das pelo plenário nas pri
meiras votações de ontem 
quebraram de novo o ritmo 
das votações, em função de 
não haver se chegado a um 
entendimento quanto a 
emenda Manoel Moreira, 
que propõe o presidencia
lismo mitigado. Ulysses 
Guimarães, que chegou ao 
plenário às 16h05m expli
cou essa questão aos cons
tituintes. "Essa é uma ma
téria complexa, difjcil e ur
ge que se façam os contatos 
prévios para oferecer ao 
plenário uma matéria já 
debatida. As gestões neste 
sentido estão sendo realiza
das. Há gestões no sentido 
de que se esgote os entendi
mentos preliminares", dis
se o presidente. 
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